DGS Norma N°
007/2012 de 16/12/2012

DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DA OTITE MEDIA AGUDA NA IDADE PEDIATRICA
(PONTOS A DESTACAR da NORMA da DGS n° 007/2012 do 16/12/2012)

Fundamentacao
A Otite Média Aguda (OMA) é uma situagao clinica caracterizada pelo inicio abrupto de sinais e sintomas de inflamagao do
ouvido médio com presenga de efusdo. A OMA é uma das principais causas de infegdo bacteriana na crianga, sendo um dos
principais motivos de observagéo e de prescrigdo de antibioticos na idade pediatrica e tendo portanto um importante papel no
aparecimento de resisténcias na comunidade.
Esta norma refere-se a crianga previamente saudavel, sem patologia subjacente, e néo inclui o recém-nascido.

Diagnéstico
O diagnéstico de Otite Média Aguda (OMA) baseia-se sempre na clinica e otoscopia, sendo necessaria a
presenga dos dois critérios seguintes:
1. Inicio agudo e abruto de pelo menos um dos seguintes sintomas ou sinais de inflamagao do ouvido médio:
a. Otalgia que interfere com as atividades habituais e/o sono
b. Eritema franco da membrana timpanica
2. Presenca de efusao no ouvido médio (visualizado por otoscopia), caraterizada por um ou mais dos seguintes:
a. Membrana timpénica abaulada (maior preditor de OMA)
b. Mobilidade limitada ou ausente da membrana timpanica (otoscopio pneumatico e/ou manobra de

Valsalva)
c. Nivel de ar atras da membrana timpéanica
d. Otorreia

Tratamento e conduta médica
1. Tratar sempre a dor com analgésico e/ou anti-inflamatoério.

Substancia Via Dose N° Tomas
Oral / 10 — 15 mg/kg/dose 4/4h ou 6/6h
Paracetamol Rectal (méax 500mg/dose) (max 5 doses /24h)
Oral / 5 — 10 mg/kg/dose
Ibuprofeno Rectal (méx 400mgidose) 6/6h ou 8/8h

2. A atitude de observagdao sem tratamento imediato com antibiético pode ser utilizada em criangas com
idade 2 6 meses e sem quadro clinico grave. Deve haver reavaliagdo medica em 48-72 horas (ou antes se
necessario) sempre que houver persisténcia ou agravamento dos sintomas, com prescrigcdo de antibiético se
indicado.

3. A prescrigao inicial de antibiético esta indicada:
a. Nos lactentes com <6 meses;
b. Nas criangas com idade 2 6 meses com:
i. OMA com quadro clinico grave;
ii. OMA bilateral em crianga com idade < 2 anos;
iii. Otorreia
iv. OMA recorrente (= 3 episédios em 6 meses ou 24 no ultimo ano)
v. Persisténcia dos sintomas as 48-72 horas ou agravamento dos mesmos.

4. Sempre que se verifique persisténcia dos sintomas 48-72 horas apds o inicio do antibiético:
a. Reavaliagdo por médico para confirmar o diagnéstico e excluir complicagbes da OMA ou outras
causas
b. Se se mantiver o diagnéstico, podera ser prescrito um antibiédtico de 2°linha
c. No caso de diagnostico de OMA complicada, é obrigatéria a referenciagcao para observagao
por especialista em ORL

Antibidtico Dose N Duragao
Tomas
1° linha Amoxicilina 80-90 mg/kg/dia | 4515y,
— - (méx 3g/dia) - 7 dias se:
AmOXICI|[n§ + ac. 80-QQ mg/kg/dla 12/12h | * Idade < 2 anos
a Clavulanico (max 3g/dia)
2% linha 30 ma/ka/di * OMA recorrente
Cefuroxima (mg:(g1 g%ia')a 12/12h * Faléncia do tratamento inicial
. - 15 mg/kg/dia . .
Claritromicina (méx 1gidia) 12/12h 5 T(;az si,z
ia & penicilina ti o 50 mg/kg/dia 6/6h ou | ° '0ade =2z anos
Alergia a penicilina tipo | Eritromicina (méx 2g/dia) 8/8h
Azitromicina ** ( 1(,) mg/kg/dlg 24/24h * 1°linha se tratamento com Amoxicilina nos
max 500mg/dia) g . . S A
— — — - 30 mg/kg/dia tﬁt/mos 30 dias ou suspe/g‘a de S. Aureus
Alergia a penicilina n&o tipo | Cefuroxima (méx 1g/dia) 12/12h tratamento durante 3 dias

5. Nao é recomendado o uso de descongestionantes ou anti-histaminicos.

Saude

Autor: Fabrizio Cossutta — UCSP Benfica S‘ ) -
entro
bt)nf/m



